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“É impossível um homem aprender  aquilo que 

ele acha que sabe.”  Epicteto
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INFORMAÇÃO x CONHECIMENTO

�Segundo pesquisa realizada pela Price Waterhouse o volume de conhecimento

necessário para se manter atualizado no mundo dos negócios dobra a cada ano.

�Conteúdo confiável, compreensível e aplicável.

Processamento da Informação = CONHECIMENTO.

20/08/2018

ERA DO CONHECIMENTO

�Bombardeio de informações.

�Impossibilidade de processamento.

�Falta de filtro “seleção”.

= ESTRESSE INFORMATIVO

�Qual a data de validade do seu conhecimento?

O capital humano passou a ter um valor inestimável para as empresas. Isto porque de nada adianta

uma empresa bem montada, com bons produtos e equipamentos modernos, se os funcionários não souberem

como operá-los.

20/08/2018

Modernização da Administração  Tributária

AGILIDADE + CONFORTO + EFICIÊNCIA
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APRENDIZADO ?
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Vídeo - FISCALIZAÇÃO EM TEMPOS DE SPED
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Emenda Constitucional nº 42 19/12/03
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TRANSFORMAR INFORMAÇÕES NÃO ESTRUTURADAS
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Auditorias fiscais

Ontem

Manual

Passado

Punitiva

Isolada

Hoje

Eletrônica

Presente

Preventiva

Integrada
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Auditorias fiscais

Ontem

Amostragem

In loco

Em Papel

Hoje

Totalidade

Distância

Eletrônica
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O QUE DEU ERRADO
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BIG BROTHER
FISCAL

PRINCIPAIS CRUZAMENTOS
FALTA DE ESCRITURAÇÃO
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INTRODUÇÃO

Este documento tem por objetivo definir critérios e especificações
técnicas necessários para a integração entre o Sistema dos
empregadores, pessoas físicas e/ou jurídicas, e o Sistema EFD-
REINF.

A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações
Fiscais EFD-Reinf é um dos módulos do Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED, a ser utilizado pelas pessoas
jurídicas e físicas, em complemento ao Sistema de Escrituração
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas –
eSocial
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LEGISLAÇÃO
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� INRFB 1701 / 2017

� SITE DO SPED – EFD REINF

� MOR – MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA EFD REINF

� LEIAUTES

� LEIAUTES ANEXO l ( TABELAS) 

� ANEXO ll ( REGRAS DE VALIDAÇÃO)

20/08/2018

� IN RFB 971/2011 (PROCEDIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS EM GERAL).

� RIR  DECRETO 3.000/99 ( REGULAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA)

� IN RFB 1436/2013 – DESONERAÇÃO CPRB

� IN RFB 1.500/14 – DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DE RENDA DA PESSOAS 
FÍSICAS).

� IN RFB 459/04 – RETENÇÕES DE CSLL,PIS E CFINS NAS EMPRESAS 
PRIVADAS).

20/08/2018
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A EFD-Reinf foi instituída pela IN RFB nº
1701 de 14 de março de 2017, tendo em vista o
disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de
janeiro de 1999, e no Decreto nº 6.022, de 22 de
janeiro de 2007

20/08/2018

OBJETIVO

A EFD-Reinf abarca todas as retenções do contribuinte sem
relação com o trabalho, bem como as informações sobre a receita
bruta para a apuração das contribuições previdenciárias substituídas.

A nova escrituração substituirá as informações contidas em
outras obrigações acessórias, tais como o módulo da EFD-
Contribuições que apura a Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta (CPRB), dentre outras.
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A EFD-Reinf junto ao eSocial, após o início de sua obrigatoriedade,
abre espaço para substituição de informações solicitadas em outras
obrigações acessórias, tais como a GFIP, a DIRF e também
obrigações acessórias instituídas por outros órgãos de governo
como a RAIS e o CAGED.

20/08/2018

A EFD-Reinf junto ao eSocial, após o início de sua obrigatoriedade, abre
espaço para substituição de informações solicitadas em outras obrigações
acessórias, tais como a GFIP, a DIRF e também obrigações acessórias
instituídas por outros órgãos de governo como a RAIS e o CAGED.

Esta escrituração está modularizada por eventos de informações,
contemplando a possibilidade de múltiplas transmissões em períodos
distintos, de acordo com a obrigatoriedade legal.
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DENTRE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS ATRAVÉS DA EFD-REINF, DESTACAM-
SE AQUELAS ASSOCIADAS:

� aos serviços tomados/prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada;

� às retenções na fonte (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP) incidentes sobre os pagamentos
diversos efetuados a pessoas físicas e jurídicas;

� aos recursos recebidos por / repassados para associação desportiva que mantenha
equipe de futebol profissional;

20/08/2018

DENTRE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS ATRAVÉS DA EFD-REINF, DESTACAM-
SE AQUELAS ASSOCIADAS:

� à comercialização da produção e à apuração da contribuição previdenciária substituída
pelas agroindústrias e demais produtores rurais pessoa jurídica;

� às empresas que se sujeitam à CPRB (cf. Lei 12.546/2011);

� às entidades promotoras de evento que envolva associação desportiva que mantenha
clube de futebol profissional.

20/08/2018
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OBRIGADAS
A

DECLARAR

EFD-REINF DEVERÁ SER ENTREGUE POR:

� Pessoas jurídicas que prestam e que contratam serviços realizados mediante cessão
de mão de obra;

� Pessoas jurídicas responsáveis pela retenção da Contribuição para o PIS/Pasep, da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

� Pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta (CPRB);

20/08/2018



22/08/2018

25

EFD-REINF DEVERÁ SER ENTREGUE POR:

� Produtor rural pessoa jurídica e agroindústria quando sujeitos a contribuição previdenciária
substitutiva sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural;

� Associações desportivas que mantenham equipe de futebol profissional que tenham
recebido valores a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

20/08/2018

EFD-REINF DEVERÁ SER ENTREGUE POR:

� Empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado recursos a associação desportiva que mantenha
equipe de futebol profissional a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;

� Entidades promotoras de eventos desportivos realizados em território nacional, em qualquer modalidade
desportiva, dos quais participe ao menos 1 (uma) associação desportiva que mantenha equipe de futebol
profissional;

� Pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendimentos sobre os quais haja retenção do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), por si ou como representantes de terceiros

20/08/2018

PRAZO DE ENTREGA

20/08/2018
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Conforme a IN RFB nº 1767, de 14 de dezembro de 2017. A EFD-Reinf deverá 
ser transmitida:

� A partir de 1º de maio de 2018, caso o faturamento da pessoa jurídica no
ano de 2016 tenha sido superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões
de reais) ou;

� A partir de 1º de novembro de 2018, caso o faturamento da pessoa jurídica
no ano de 2016 tenha sido de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões
de reais).

� A partir de 1º de maio de 2019 no caso de entes da Administração Pública.

20/08/2018

Publicado: 02/05/2018 10h11
Última modificação: 02/05/2018 10h11

Conforme Instrução Normativa RFB Nº 1767, de 14 de dezembro de 2017, que alterou a
Instrução Normativa RFB Nº 1701, de 14 de março de 2017, o cronograma da entrada em
produção da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf) está previsto para 01/05/2018. Entretanto, devido ao feriado do Dia Mundial do
Trabalho, a EDF-REINF entrará em produção a partir das 08h00 da manhã do dia
02/05/2018, sendo obrigadas numa primeira fase, somente as empresas do 1º grupo, que
compreende as entidades integrantes do “Grupo 2 - Entidades Empresariais”, do anexo V
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, com faturamento no ano de
2016 acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais). Empresas que não fazem
parte do primeiro grupo de obrigados, mas que assinaram termo de opção para
antecipação da obrigatoriedade ao eSocial, que foi disponibilizada no portal do eSocial no
final de 2017, também estarão obrigadas.

http://portal.esocial.gov.br/noticias/receita-federal/efd-reinf-
entrara-em-producao-para-empresas-com-faturamento-
superior-a-r-78-milhoes20/08/2018

Importante ressaltar que todos os contribuintes obrigados ao eSocial a partir de janeiro/2018
também estão obrigados à EFD-Reinf a partir de maio/2018.

A partir das 8 (oito) horas do dia 02 de maio de 2018, esses contribuintes poderão enviar informações ao ambiente de
produção da EFD-Reinf, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 01/maio /2018. O vencimento para entrega
dessas informações é o dia 15 do mês subsequente. Assim, as informações relativas à competência maio/2018, deverão
ser transmitidas até o dia 15/junho/2018. Porém, nesse primeiro mês, recomenda-se que as empresas enviem, já a
partir de 02/05/18, o quanto antes, os eventos “R-1000 – Informações do Contribuinte” e “R-1070 –
Tabela de Processos Administrativos/Judiciais”.

20/08/2018
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Inicialmente, as informações deverão ser transmitidas exclusivamente
através do “Webservice” da EFD-REINF. A partir do segundo semestre de
2018, também estará disponível o Portal Web da EFD-REINF, que se
constituirá num novo canal para transmissão das informações.

É oportuno lembrar que nas competências maio e junho de 2018
coexistirão a GFIP e EFD-REINF. A GFIP será totalmente substituída na
competência julho/2018, momento em que a Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e
Fundos - DCTFWeb – entrará em produção.

20/08/2018

Empresas que estiverem no primeiro grupo de obrigados, mas que não tenha movimento nos
mês de maio/2018 deverá apresentar o evento "R-2099 - Fechamento dos Eventos
Periódicos" da EFD-Reinf, com a indicação dessa situação.

Igualmente em julho, se a empresa estiver na situação de "Sem movimento" deverá enviar o
evento "R-2099 - Fechamento dos Eventos Periódicos" da EFD-Reinf, com a indicação dessa
situação e fazer a integração com a DCTFWeb. A partir daí, se a empresa continuar nessa
situação (sem movimento) por mais tempo, deverá a cada mês de janeiro dos anos seguintes,
renovar a informação prevista neste parágrafo. Orienta-se consulta ao Manual da EFD-Reinf
para obtenção de mais detalhes sobre os procedimentos a serem adotados.

http://portal.esocial.gov.br/noticias/receita-
federal/efd-reinf-entrara-em-producao-para-
empresas-com-faturamento-superior-a-r-78-
milhoes

20/08/2018
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Em Ato específico do Comitê Gestor do Simples Nacional
estabelecerá condições especiais para cumprimento do disposto neste
artigo, a serem observadas pela pessoa jurídica optante pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Conforme a IN RFB nº 1767, de 14 de dezembro de 2017

20/08/2018

PRAZOS PARA 
APRESENTAÇÃO 

20/08/2018

O prazo foi fixado Conforme a IN RFB nº 1767, de 14 de 
dezembro de 2017 :

A EFD-Reinf será transmitida mensalmente até o dia
15 do mês subsequente ao que se refira a
escrituração, observado o disposto no parágrafo único
deste artigo.

Antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente, Conforme prevê o
art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de março de 2017, na redação
dada MOR - anterior, em caso de não haver expediente bancário.

20/08/2018
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As entidades promotoras de espetáculos desportivos
a que se refere o inciso VII do art. 2º deverão transmitir ao
Sped as informações relacionadas ao evento no prazo de
até 02 (dois) dias úteis após a sua realização.

O procedimento de contingência para a indisponibilidade dos
Webservices de recepção será o Portal Web da EFD-REINF .
Entretanto nas etapas iniciais de implantação da EFD-REINF
esse portal ainda não estará disponível para uso.

20/08/2018

MÊS SEM
MOVIMENTO

20/08/2018

Situação “Sem Movimento”:

Não haverá informação a ser enviada para o grupo de eventos periódicos
R-2010 a R-2070 (Apuração).

Haverá o envio apenas do evento “R-2099 – Fechamento dos Eventos
Periódicos”, com as informações de fechamento , declarando a não
ocorrência de fatos geradores, na primeira competência do ano em que
esta situação ocorrer.

20/08/2018
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Caso a situação sem movimento persista nos
meses seguintes, o contribuinte deverá repetir
este procedimento apenas na competência
janeiro do ano seguinte.

20/08/2018

ASSINATURA

20/08/2018

Para enviar informações para a EFD-REINF o contribuinte
deverá gerar eventos em arquivos eletrônicos denominados
eventos.

Os eventos deverão ser assinados digitalmente,
transformando este arquivo em um documento eletrônico
nos termos da legislação brasileira, de maneira a garantir a
integridade dos dados e a autoria do emissor.
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Os eventos deverão ser assinados digitalmente utilizando o e-CNPJ do
contribuinte ou o e-CPF de seu representante legal ou o e-CPF ou e-
CNPJ de seu procurador.

No caso de procurador, a procuração eletrônica deverá ser cadastrada no portal do
eCAC (https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx), utilizando o acesso via
certificado digital e indicando, especificamente, poderes referentes ao Reinf, conforme
exemplificado na figura abaixo

20/08/2018

CERTIFICADOS

20/08/2018

O certificado digital deverá ser do tipo A1 ou A3. Certificados digitais de tipo
A1 ficam armazenados no próprio computador a partir do qual ele será
utilizado.

Certificados digitais do tipo A3 são armazenados em dispositivo portátil
inviolável do tipo smart card ou token, que possuem um chip com capacidade
de realizar a assinatura digital. Este tipo de dispositivo é bastante seguro, pois
toda operação é realizada pelo chip existente no dispositivo, sem qualquer
acesso externo à chave privada do certificado digital.

Para que um certificado seja aceito na função de transmissor de solicitações
este deverá ser do tipo e-CPF (e-PF) ou e-CNPJ (e-PJ).

20/08/2018
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Registros? 
Blocos?

TXT?
Validador?

20/08/2018

Não existe um programa offline:

Validador e Assinador (PVA).

Ou seja, não possui um aplicativo para download
no ambiente do contribuinte que importe o
arquivo e faça as validações antes de transmitir.

20/08/2018

COMO 
TRANSMITIR

20/08/2018
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O envio das informações acontece em dois momentos
sucessivos:

1. Após a transmissão de cada lote de evento, é concluído com
a emissão de um protocolo de entrega (Comprovante).

2. O encerramento do período é finalizado pela emissão do
protocolo de recebimento ao contribuinte ou mensagem de
erro.

20/08/2018

AMBIENTES DAS OBRIGAÇÕES

20/08/2018

EVENTOS
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Classificação dos eventos

�Eventos de Tabelas;
�Eventos periódicos;
�Eventos de controle.

20/08/2018

Eventos

�R-1000 - Informações do Contribuinte;
�R-1070 - Tabela de Processos Adm/Judiciais;
�R-2010 - Ret. Contrib. Previd. Servs. Tomados;
�R-2020 - Ret. Contrib. Previd Servs. Prestados;
�R-2030 - Recursos Recebidos p/ Assoc. Desport.;
�R-2040 - Recursos Repassados p/Assoc. Desport.
�R-2050 - Comerc. Produção Prod. Rural PJ;
�R-2060 - Contrib. Previd. s/Receita Bruta – CPRB;

20/08/2018

Eventos

�R-2070 - Retenções na Fonte (IR, CSLL, Cofins, PIS/PASEP) 
– Pagamento diversos;
�R-2098 - Reabertura dos Eventos Periódicos;
�R-2099 - Fechamento dos Eventos Periódicos;
�R-3010 - Receita de Espetáculos Desportivos;
�R-5001 – Informações das bases e dos tributos 
consolidados por contribuinte;
�R-9000 - Exclusão de Eventos.

20/08/2018
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SEQUÊNCIA LÓGICA
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TABELAS 
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EVENTO NÃO PERIÓDICO

20/08/2018

ENVIO DE EVENTOS

20/08/2018

SEM MOVIMENTO

20/08/2018
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Eventos de Tabelas

�R-1000 - Informações do Contribuinte:

�Primeiro evento a ser enviado para o ambiente REINF (acesso das 
informações por entes extra-RFB será por convênio);
�Conterá informações básicas cadastrais e de enquadramentos 
tributários (desoneração da folha, classificação tributária, ECD, etc.);
�O REINF usará também as informações cadastrais das bases da RFB 
(CNPJ, CPF e  CNO).

20/08/2018

Eventos de Tabelas

�Estabelecimentos:

�Não há informações de cadastro de estabelecimentos na
EFD-Reinf (diferente do eSocial);
�Quando necessárias, as informações de estabelecimentos
são prestadas diretamente nos eventos periódicos e
validadas no cadastro do CNPJ.

20/08/2018

Eventos de Tabelas

�R-1070 Tabela de Processos Adm./Judiciais:

�Informações dos processos que suspendem a exigência de contribuição 
previdenciária.

�As informações da tabela de processos são utilizadas para 
suportar contestações tributárias:

�Não retenção previdenciária:
�Na contratação de prestadoras/Prestação de serviços;
�Nos patrocínios a associações desportivas;
�Sobre a Comercialização de produção rural;
�Sobre a CPRB

20/08/2018
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Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador de Serviços. 
(atualmente na GFIP não consta tais informações)

�Informações por prestador de serviços, relativas às 
contribuições previdenciárias retidas;

�R-2020 - Ret.Contrib.Previd. Prestador de Servs.
�Infs. por tomador das contribs. previd. retidas;

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador de Serviços. 

Conceito do Evento:

Evento que comporta as informações relativas aos serviços contratados,
com as correspondentes informações sobre as retenções
previdenciárias, e realizados mediante cessão de mão de obra ou
empreitada, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, inclusive
quando a empresa prestadora se sujeitar ao regime da contribuição
previdenciária sobre a receita bruta – CPRB, consoante preconiza o art.
7º, §6º da Lei nº 12.546, de 2011.

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

Quem está obrigado: 

As pessoas jurídicas tomadoras de serviços executados 
mediante cessão de mão de obra ou empreitada, constantes 
na Tabela 06 do Anexo I do leiaute da EFD-Reinf, 
disponibilizado no sítio do SPED, inclusive em regime de 
trabalho temporário.

20/08/2018
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Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

Pré-requisitos: 

Envio do evento R-1000 - Informações do Contribuinte.

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

A empresa tomadora de serviços encaminhará um evento 
para cada prestador de serviço no período de apuração.
Todas as notas fiscais, do período de apuração, deverão ser 
informadas para cada prestador de serviço. 
A empresa tomadora de serviços que possuir várias filiais
poderá enviar descentralizadamente os eventos, facilitando o
envio das informações.

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

A empresa tomadora de serviços deve informar se a
prestadora de serviço é contribuinte da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) e o código da
atividade econômica sujeita à substituição, para aplicação da
alíquota de retenção correta.
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Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

Uma empresa tomadora de serviço de cessão de mão de
obra ou empreitada deverá informar, conforme o caso, os
seguintes valores, com base em uma hipotética nota fiscal
de serviço tomado, conforme exemplo a seguir:

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

�EXEMPLO:

Nota Fiscal referente a serviço tomado de construção civil,
cuja prestadora optou por se sujeitar à Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB (desoneração da
folha de pagamento)
série: 12345;
número: 1234567891;
data de emissão: 2018-01-01;

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

EXEMPLO:

Tipo de serviço: 03 (Construção Civil - conforme tabela 06
do anexo I dos leiautes da EFD-REINF)
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Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador de 
Serviços. 

EXEMPLO:

Valor Bruto da Nota Fiscal = R$1.000,00

Deduções previstas conforme legislação previdenciária:
Valor de material utilizado = R$50,00
Valor de alimentação fornecida = R$30,00
Valor de transporte fornecido = R$40,00
Total das deduções = R$120,00

Base de cálculo da retenção da contribuição previdenciária = R$880,00

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

EXEMPLO:

Base de cálculo da retenção da contribuição previdenciária = 
R$880,00

Valor da retenção (3,5%) = R$30,80

R$880,00 x 3,5% = R$30,80

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

EXEMPLO:

Valor da retenção destacada na nota fiscal relativo aos 
serviços subcontratados = R$10,00

Valor da retenção principal que deixou de ser efetuada pelo
contratante, decorrente de uma decisão judicial = R$20,00
Obs.: o número do processo da decisão judicial deve ser
informada neste evento {infoProcRetPr} e no evento "Tabela
de Processos Administrativos/Judiciais" (R-1070).
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Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

�EXEMPLO:

Dentro do valor bruto informado, há atividades exercidas
que permitem a concessão de aposentadoria especial. Nesse
caso, há adicional de 2% (aposentadoria especial aos 25
anos) ou 3% (aposentadoria especial aos 20 anos) ou 4%
(aposentadoria especial aos 15 anos).

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária -
Tomador de Serviços. 
�EXEMPLO:

Valor dos Serviços prestados por segurados em
condições especiais, cuja atividade permita concessão
de aposentadoria especial após 15 anos de exposição
= R$150,00

Valor dos Serviços prestados por segurados em
condições especiais, cuja atividade permita concessão
de aposentadoria especial após 20 anos de exposição
= R$160,0020/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária -
Tomador de Serviços. 
�EXEMPLO:

Valor dos Serviços prestados por segurados em
condições especiais, cuja atividade permita concessão
de aposentadoria especial após 25 anos de exposição
= R$170,00
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Eventos Periódicos
�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador de 
Serviços. 

EXEMPLO:

Sendo assim o total dos valores dos serviços prestados por segurados
cuja atividade permita concessão de aposentadoria especial será:
R$150,00 x 4% = R$6,00
R$160,00 x 3% = R$4,80
R$170,00 x 2% = R$3,40
Valor do adicional de retenção sobre serviços prestados que ensejem
concessão de aposentadoria especial = R$14,20
R$6,00 + R$4,80 + R$3,40 = R$14,20

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

�EXEMPLO:

Valor da retenção adicional que deixou de ser efetuada pelo
contratante em decorrência de decisão judicial = R$10,00
Obs.: o número do processo da decisão judicial deve ser
informada neste evento {infoProcRetAd} e no evento "Tabela
de Processos Administrativos/Judiciais" (R-1070).

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 
�EXEMPLO: 
Somatório total das notas fiscais 
No exemplo em tela as situações previstas no leiaute foram
exemplificadas, considerando-se que a empresa tomadora
apenas recebeu essa nota fiscal de serviço nesta
competência declarada (01/2018).

20/08/2018



22/08/2018

50

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária - Tomador 
de Serviços. 

EXEMPLO: 
Dessa forma:
- Valor total bruto = R$ 1.000,00
-Valor total da base de cálculo da retenção da contribuição
previdenciária = R$880,00
- Valor total da retenção (3,5%) = R$20,80
- Valor total do adicional de retenção sobre serviços
prestados que ensejem concessão de aposentadoria especial
= R$14,20

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária -
Tomador de Serviços. 
�EXEMPLO: 

-Valor total da retenção principal que deixou de ser
efetuada pelo contratante, decorrente de uma decisão
judicial = R$20,00

-Valor da retenção adicional que deixou de ser
efetuada pelo contratante em decorrência de decisão
judicial = R$10,00

20/08/2018

Eventos Periódicos

R-2020 - Retenção de Contribuição 
Previdenciária - Prestador de Serviços.

Informações por tomador das contribuições 
previdenciárias retidas.
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Eventos Periódicos

�R-2030 - Recursos Recebidos p/ Assoc. Desp. Que 
mantém equipe de futebol profissional:

�Informação prestada pela associação desportiva;
�Totalizada por empresa que repassou o recurso;
�Patrocínio;
�Licenciamento de marcas e símbolos;
�Publicidade;
�Propaganda;
�Transmissão de espetáculos;
�Discriminando a base e a retenção sofrida.

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2040 - Recursos Repassados p/Assoc. Desp.:

�Informação prestada pelas empresas;
�Totalizada por assoc. desp. que recebeu os recursos;
�Patrocínio;
�Licenciamento de marcas e símbolos;
�Publicidade;
�Propaganda;
�Transmissão de espetáculos;
�Discriminando a base e a retenção sofrida.

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2050 - Comercialização da Produção Por Produtor Rural 
PJ/Agroindústria

�Informação prestadas por produtor rural PJ e agroindústria;
�Discriminando a base de cálculo e a contribuição devida.
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Eventos Periódicos

�R-2060 - Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta – CPRB (desoneração total, parcial, por 
produto, ...):

�Informação hoje prestada na EFD-Contribuições.

20/08/2018

Eventos Periódicos

�R-2070 Retenções na Fonte (IR, CSLL, Cofins, PIS/PASEP) 
– Pagamento diversos - DIRF

�Informações que hoje são prestadas na DIRF, exceto as relacionados 
ao trabalho, que serão prestadas no eSocial.

�OBS.: Este é o único evento da EFD-Reinf que pode ser prestado por 
pessoas físicas.

20/08/2018

Eventos Periódicos - R-2070

Conceito do evento: evento que compreende as informações relativas
às bases de cálculo e valores do Imposto Sobre a Renda Retido na
Fonte (IRRF), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
e da Contribuição para o PIS/Pasep, não decorrentes de relação do
trabalho.
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Eventos Periódicos - R-2070

Quem está obrigado:

(...) Os órgãos públicos, as autarquias e fundações da administração
pública federal, bem como as seguintes entidades da administração
pública federal (…) devem prestar informações relativas à retenção do
IRRF, da CSLL, da Cofins e do PIS/Pasep incidentes sobre os
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços.

20/08/2018

Eventos Periódicos - R-2070

Informações adicionais:
1) As regras para as retenções de IRRF e Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição
para o PIS/Pasep são as estabelecidas no Manual do Imposto
sobre a Renda Retido na Fonte – Mafon.

20/08/2018

Eventos Não Periódicos

�R-3010 - Receita de Espetáculos Desportivos:
�Informação prestada pela entidade promotora do 
evento desportivo;
�Prazo: até dois após o evento desportivo;
�DCTF específica.
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Eventos de controle

�R-2098 - Reabertura dos Eventos Periódicos;
�R-2099 - Fechamento dos Eventos Periódicos;
�R-4000 - Exclusão de Eventos.
�R-5001 - Informações das bases e dos tributos consolidados 
por contribuinte;
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20/08/2018

Fonte: TOTVS

LOTES DE EVENTOS

Os eventos deverão ser transmitidos pela Internet para o Ambiente
Nacional em agrupamentos denominados lote de eventos. Lotes
são arquivos eletrônicos que encapsulam um conjunto de eventos.

A quantidade máxima de eventos permitidos por lote para envio
para a EFD-REINF é de 100 (cem) eventos.
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Níveis de Validação dos Eventos

Os arquivos enviados para a EFD-REINF serão validados em 3 etapas, 
conforme descrito abaixo: 

20/08/2018

20/08/2018

Recibo e Protocolo 
De

Recebimento dos Eventos

Para cada evento contido em um determinado lote e
que for processado com sucesso a EFD-REINF
retornará o respectivo número de recibo ou um
protocolo de recebimento.
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20/08/2018

20/08/2018

ETAPAS DO PROCESSO IDEAL

Os lotes de eventos enviados pelos contribuintes serão
recebidos no ambiente Nacional do SPED EFD-REINF. Apenas
os eventos válidos são aceitos e armazenados.

A EFD-REINF retornará um arquivo eletrônico contendo uma
lista de inconsistências encontradas no caso de eventos
inválidos.

A seguir são exibidas e descritas as etapas do processo ideal:
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LEIAUTES

20/08/2018

QUAL A IMPORTÂNCIA 
DO LEIAUTE PARA VOCÊ 

20/08/2018

LEIAUTE 

• É uma convenção para que dois Sistemas possam se 
comunicar independente de suas particularidades.

• É uma convenção para que dois Sistemas possam se 
comunicar independente de suas particularidades.
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MATERALIZAÇÃO
E

PUBLICAÇÃO
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Preenchimento de campos

Guia Prático da EFD: indicação dos campos “Obrigatórios”e “Obrigatórios Condicionais”

�Indicação“O”: o preenchimento do campo é obrigatório.

�Indicação “OC” : o preenchimento é obrigatório em determinadas
situações ou para determinados tipos de documentos.
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XML
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Fonte:Thayse Nonaka
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FORTES FISCAL

EFD-REINF:
ADESÃO E O PAINEL
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APURAÇÃO
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Fonte:20/08/2018
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20/08/2018

Foi publicada, no Diário Oficial da União de hoje, a Instrução
Normativa RFB nº 1.787, de 2018, que apresenta as regras relativas
à DCTFWeb. Essa declaração será gerada, automaticamente, a
partir das informações prestadas nas escriturações do Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (eSocial) e/ou da Escrituração Fiscal Digital de
Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), módulos
integrantes do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped).
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20/08/2018

A DCTFWeb será acessada em um portal na internet, via eCac da RFB
que fica dentro da área “Serviços”.

Após o encerramento da apuração, seja ela oriunda do eSocial e/ou
da EFD-Reinf, a DCTFWeb recebe essas informações e gera uma declaração,
contendo os débitos (desconto de segurados, contribuição patronal e para
outras entidades e fundos, etc.) e os créditos (dedução de salário-família,
salário-maternidade e de retenções sobre notas fiscais), consolidando todas
essas informações e fazendo a apuração do saldo a pagar (débitos menos
créditos). Após a transmissão da declaração será disponibilizada a emissão
do DARF, que também será eletrônica e com código de barras.

20/08/2018

�A declaração será única por empresa (entregue pela matriz) e deverá ser assinada
digitalmente.

�A DCTFWeb será obrigatória, inicialmente, apenas para as empresas com faturamento,
no ano-calendário de 2016, acima de R$ 78 milhões. Esses contribuintes estarão
obrigados à entrega da DCTFWeb, em substituição à GFIP, a partir dos fatos geradores
que ocorram a partir de 01/07/2018.

�Os demais contribuintes passarão a entregar a DCTFWeb a partir de 1/1/2019, exceto os
órgãos públicos da administração pública, que iniciarão o envio em 1/7/2019.

�As pessoas jurídicas imunes e isentas devem obedecer ao prazo de 1/1/2019, mesmo
que tenham registrado faturamento acima de R$ 78 milhões em 2016.
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6. ACESSO AO SISTEMA

O sistema DCTFWeb deve ser acionado após o envio dos eventos de
fechamento do eSocial e da EFD-Reinf. Para acioná-lo, o declarante
precisa utilizar certificado digital ou, em alguns casos específicos,
código de acesso.

A aplicação é acessada no Atendimento Virtual (e-CAC) da Receita
Federal do Brasil, disponível no endereço eletrônico
idg.receita.fazenda.gov.br. Após abrir a página na Internet, clica-se na
opção “Serviços para o cidadão e para a empresa”:
Na tela seguinte, são prestadas informações sobre os Serviços da
Receita Federal,
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TIPOS DE ACESSO 

O ACESSO À DCTFWEB PODERÁ SER FEITO DAS SEGUINTES MANEIRAS: 

A) CERTIFICADO DIGITAL DA PRÓPRIA PJ DECLARANTE (E-CNPJ); 

B) CERTIFICADO DIGITAL DA PRÓPRIA PF DECLARANTE (E-CPF); 

C) CERTIFICADO DIGITAL DO RESPONSÁVEL LEGAL DA PJ PERANTE O CNPJ (E-CPF); 

D) PROCURAÇÃO RFB (CERTIFICADO DIGITAL); 

E) PROCURAÇÃO ELETRÔNICA – PORTAL E-CAC RFB (CERTIFICADO DIGITAL); 

F) CÓDIGO DE ACESSO, NOS CASOS PERMITIDOS.
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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 
(MAED) 
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FECHAMENTO DOS EVENTOS PERIÓDICOS DA COMPETÊNCIA 08/2018 
SOMENTE DEVERÁ SER FEITO A PARTIR DO INÍCIO DA DCTFWEB

Publicado em 08/08/2018

A DCTFWeb deverá estar disponível a partir das 8h de 27/08. Os eventos R-
2099 relativos à competência de agosto/2018 só devem ser enviados a partir
das 8h de 27/08/2018, data na qual a DCTFWeb já deverá estar operacional.
Se houver fechamento dos eventos periódicos (envio do R-2099) com sucesso
antes que a DCTFWeb entre em operação, estes deverão ser reabertos
através do evento R-2098 e fechados novamente através do R-2099.

Essa medida não altera o prazo de envio dos evento, apenas impacta o
fechamento antecipado.
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EFD-REINF, DCTFWEB E EFD-CONTRIBUIÇÕES
PUBLICADO EM 31/07/2018

EFD-Reinf, DCTFWeb e EFD-Contribuições

Em conformidade com o art. 15 da a IN RFB nº 1.787/2018 (alterada pela IN RFB nº
1.819/2018), que dispõe sobre a DCTFWeb, não deverão ser informados valores de CPRB
na DCTF a partir do mês em que se tornar obrigatória a entrega da DCTFWeb, de acordo
com o cronograma estabelecido no art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 1.787, de 7 de
fevereiro de 2018, conforme o tipo de sujeito passivo.

Desta forma, para as entidades integrantes do “Grupo 2 - Entidades Empresariais”, do
Anexo V da IN RFB nº 1.634/2016 (PJ com faturamento no ano-calendário de 2016 acima
de R$ 78.000.000,00), os valores devidos a título de CPRB referentes ao período de
apuração de julho de 2018 deverão ser declarados na DCTF convencional, sendo obrigada
a declarar na DCTFWeb a partir de agosto/2018, em função da alteração de início de
obrigatoriedade definida pela IN RFB nº 1.819/2018;

20/08/2018

Considerando que não foi alterado o cronograma de obrigatoriedade da EFD-Reinf, as
entidades citadas acima devem escriturar regularmente a EFD-Reinf a CPRB referente ao
período de apuração julho/2018, cujo valor apurado deve ser declarado na DCTF
convencional.

Para fins de melhor compreensão, devem as entidades integrantes do Grupo 2 do Anexo V
da IN RFB nº 1.634/2006, observar o seguinte cronograma quanto a escrituração e
declaração da CPRB referente o ano-calendário de 2018:

20/08/2018

PERÍODO DE APURAÇÃO ESCRITURAÇÃO NO SPED DECLARAÇÃO DO DÉBITO

Janeiro EFD-Contriibuições DCTF (Convencional)

Fevereiro EFD-Contribuições DCTF (Convencional)

Março EFD-Contribuições DCTF (Convencional)

Abril EFD-Contribuições DCTF (Convencional)

Maio EFD-Contribuições DCTF (Convencional)

Junho EFD-Contribuições DCTF (Convencional)

Julho EFD-Reinf DCTF (Convencional)

Agosto EFD-Reinf DCTFWeb

Setembro EFD-Reinf DCTFWeb

Outubro EFD-Reinf DCTFWeb

Novembro EFD-Reinf DCTFWeb

Dezembro EFD-Reinf DCTFWeb
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Por conseguinte, ficam mantidas as definições contidas
na Nota Técnica EFD-Contribuições nº 007/2018, que
desobriga a entrega do Bloco P na EFD-Contribuições a
partir da competência 07/2018 para as empresas com
faturamento acima de R$78.000.000,00.
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PERGUNTAS FREQUENTES

http://sped.rfb.gov.br/pastaperguntas/show/1497
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CRUZAMENTOS DE INFORMAÇÕES
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PRINCIPAIS CRUZAMENTOS



22/08/2018

107

T - REX
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HARPIA
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INVENTÁRIO

BLOCO H  =   ?
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INVENTÁRIO
X

Unidade de Medida
X

Código dos Produtos

1 Kg de feijão      x     1Fd de feijão

�Conversão de Medida

�Transferência de movimentação
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NF-e

SPED Fiscal

Falta de documentos Escriturados
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“ A mente que se abre a uma nova ideia jamais voltar á
ao seu tamanho original ”

SPED           

Albert Einstein

VAMOS PENSAR SPED !
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OBRIGADO 
!

Danilo Alves 

SPED PLANET ou
danilocontador2011@blogspot.com.br

Professor.daniloalves@gmail.com

(085) 9 9968.28.30


